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sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.621, dE 5 dE JULHo dE 2018.

Altera o decreto n° 1.325, de 25 de janeiro de 
2017, que dispõe sobre a estrutura organizacional 
da administração direta do munícipio de Palmas, 
no âmbito do Poder executivo, para adequar as 
estruturas organizacionais que especifica.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso de suas atribuições que lhe 
confere os incisos I, III e V do art. 71, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro no art. 8º da Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017, 

d e C r e T A:

Art. 1º os subitens 1.8.1.3 e 1.9.2 do inciso I do Anexo XVII ao 
decreto nº 1.325, de 25 de janeiro de 2017, estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, passam 
a vigorar com as seguintes redações:

“Anexo XVII ao decreto nº 1.325, de 25 de janeiro de 2017.

I - ...............................................................................................
..................................................................................................

1.8.1.3 - divisão da ronda ostensiva Municipal - roMU; (nr)
..................................................................................................

1.9.2 - Gerência de Gestão e Subcomando; (nr)
..................................................................................................
..................................................................................................”

Art. 2° o cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Videomonitoramento, simbologia  DAS-7, e a função gratificada  
Chefe de divisão de Manutenção e Monitoramento de Alarmes, 
simbologia fG, constantes do Anexo XVII ao decreto nº 1.325, de 
25 de janeiro de 2017, inciso II, Tabela de Cargos de Provimento 
em Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de 
Segurança e Mobilidade Urbana, passam a vigorar, respectivamente, 

com as nomenclaturas Gerente de Gestão e Subcomando, simbologia 
dAS-7, e Chefe da divisão da ronda ostensiva Municipal – roMU, 
simbologia fG.

Art. 3° É redistribuído 1 (um) cargo de provimento em comissão 
de nomenclatura “Assessor Técnico II”, simbologia dAS-7, da Tabela 
de Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas da 
Subprefeitura da região Sul do Município de Palmas, constante do 
inciso II do Anexo XVIII ao decreto n° 1.325, de 25 de janeiro de 2017, 
para a Tabela de Cargos de Provimento em Comissão e funções 
Gratificadas do Gabinete da Prefeita, constante do inciso II do Anexo 
I do mesmo decreto.

Art. 4° este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 5 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo n.º 616 - REV.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

reSoLVe:

Art. 1º fica revogado com efeito retroativo ao dia 29 de junho de 
2018, no Ato nº 272-CSS, de 5 de março de 2018, que cede a servidora 
CLeIde de MoUrA nUneS, matrícula 413017803, Professor PI-40h, 
para a Prefeitura de Goianorte do estado do Tocantins.

Art. 2° este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 5 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino 

ATo n.º 617 - REV.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

reSoLVe:

Art. 1º fica revogado com efeito retroativo ao dia 27 de junho 
de 2018, no Ato nº 513-CSS, de 16 de maio de 2018, a parte que 
cede a servidora CeLIAnA de SoUSA VIeIrA, matrícula 252091, 
Técnico em Saúde: Assistente de Serviços em Saúde, para o Instituto 
de Previdência Social do Município de Palmas.

Art. 2° este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 5 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

ATo nº 618 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 
resolve,

noMeAr 

SUeLI ALMeIdA GUIMArÃeS MAnZAno, no cargo de 
diretor de Proteção especial – dAS-4, na Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Social, a partir de 5 de julho de 2018.

Palmas, 5 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 619 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMeAr 

os adiante relacionados, nos cargos que especifi ca, lotados 
na Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, a partir 
de 5 de julho de 2018:

Gerente de Segurança Patrimonial – dAS-7:
JoSÉ QUIXABeIrA dA SILVA.

Gerente de fiscalização Ambiental – dAS-7:
CArLoS roGÉrIo PereIrA LIMA.

Gerente de Gestão e Subcomando – dAS-7:
JoSIVAn CArdoSo de ALMeIdA.

Palmas, 5 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 620 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, parágrafo único, da Lei orgânica do Município, 
com fulcro na Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, art. 5º, inciso 
III, alínea “b”, item 1,

 r e S o L V e:

Art. 1º fica designada a servidora fernAndA rodrIGUeS 
dA SILVA, Secretária Municipal de Planejamento e desenvolvimento 

Humano, para responder pela Unidade Supervisionada (UG: 5300).

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 5 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

ATo nº 621 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município de 
Palmas, resolve

deSIGnAr

os adiante relacionados, nas funções gratifi cadas que 
especifica, lotados na Secretaria Municipal de Segurança e 
Mobilidade Urbana, a partir de 5 de julho de 2018:

Chefe da divisão de Planejamento operacional – fG:
VAnderLeIA VASConCeLoS doS SAnToS.

Chefe da divisão do Guardião escolar – fG:
nerIAn CHAVeS dA SILVA.

Chefe da divisão da ronda ostensiva Municipal - roMU – fG:
AnTÔnIo LoUrenCo de AMorIM JUnIor.

Chefe da divisão de Videomonitoramento – fG:
JoSÉ ArAÚJo dA SILVA fILHo.

Chefe da divisão do SIoP – fG:
HeLeno BeLo de freITAS.

Palmas, 5 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas – Interino

ATo nº 622 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

r e S o L V e:

Art. 1° ficam nomeados, os adiante relacionados, nos 
cargos que especifi ca, nas seguintes Secretarias, a partir de 6 de 
julho de 2018:

I - Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana:
Superintendente da defesa Civil Municipal - dAS-2:
BrUno MACIeL GrAMA.

II - Secretaria Municipal da Habitação:
Gerente de fiscalização – dAS-7:
THAYnArA fLor roSAL.
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III - Secretaria Municipal de desenvolvimento Social:
Assistente de Gabinete II – dAS-9:
eZIeL SoUSA SILVIno.

IV - Casa Civil do Município de Palmas:
Assistente de Gabinete I – dAS-8:
JeTe doS SAnToS BrITo;
PHABLLo de PAULA SILVA.

V - Secretaria Municipal de Governo e relações 
Institucionais:
Chefe do núcleo Setorial de Planejamento – dAS-7:
LUCAS nAKAMUrA BorGeS dA SILVA.

VI - Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais:
Assessor Jurídico – dAS-5:
AnA LAUrA PInTo CordeIro de MIrAndA CoUTInHo.

VII - Gabinete da Prefeita:
Assessor Técnico II – dAS-7:
BárBArA freIre GodInHo.

VIII - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos:
Assessor Técnico I – dAS-6:
MATeUS PoSTAL oLIVeIrA.

IX - Secretaria Municipal extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias 
Sustentáveis:
diretor de Mercado – dAS-4:
rAMon rodrIGUeS reZende.

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
PITáGorAS rodrIGUeS de MeLo SoBrInHo.

X - Instituto de Previdência Social do Município de Palmas:
Gerente Contábil – dAS-7:
MArIZA LIMA BAndeIrA VIAnA.

Gerente de finanças – dAS-7:
LeonArdo LoPeS de ALMeIdA.

Art. 2° este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 5 de julho de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 126, dE 5 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA CASA CIVIL do 
MUnICÍPIo de PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o 
decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

ConSIderAndo o inciso II do art. 5º da Lei nº 2.031, de 3 
de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de servidor 
por iniciativa do contratado; 

r e S o L V e:

Art. 1° ficam rescindidos, a pedido, os contratos de 
trabalho, dos cargos que especifi cam, na Secretaria Municipal da 

educação, discriminados os servidores a seguir:

I - deBorA LorrAnY PereIrA GonÇALVeS, Agente 
Administrativo educacional-40h, a partir de 20 de junho de 2018;

II - MárCIA SoUSA CoSTA SAnTAnA, Agente 
Administrativo educacional-40h, a partir de 7 de maio de 2018;

III - HoSAnIAS dA SILVA roSA, Técnico Administrativo 
educacional-40h, a partir de 23 de maio de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 5 de julho de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino 

PoRTARiA/nº 127, dE 5 dE JULHo dE 2018

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1° ficam exonerados, os adiante relacionados dos 
cargos que especifi ca, a partir de 6 de julho de 2018, das seguintes 
Secretarias:

I - Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana:
Superintendente da defesa Civil Municipal – dAS-2:
IrAnILTon SALeS de ALMeIdA.

II - Secretaria Municipal de Governo e relações 
Institucionais:
diretor Geral de Assessoria Parlamentar – dAS-3:
rAIMUndo dA SILVA PArenTe.

Assessor Político – dAS-4:
Pedro PereIrA TorreS.

III - Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais:
Assessor Jurídico – dAS-5:
MArCeLo JUnIor TeIXeIrA MAIA.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 5 de julho de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

CONTATOS
www.palmas.to.gov.br/diariooficial

diariooficialpalmas@gmail.com

(63) 2111-2507

PREFEITURA DE PALMAS

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

AV. JK - 104 NORTE - LOTE -LOTE 28-A
ED. VIA NOBRE EMPRESARIAL - 7º ANDAR

CEP 77006-014/PALMAS - TO
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sECRETARiA dE TRAnsPARÊnCiA E 
ConTRoLE inTERno

CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CiTAção PoR EdiTAL nº 009/2018

o Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar 
da Corregedoria Geral do Município de Palmas, instituída pela 
PorTArIA/PGM/CorGM n° 6/2018, de 30 de janeiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município n° 1.930, de 31/01/2018, 
alterada pela PorTArIA/PGM/CorGM/nº 33/2018 e legalmente 
designada pela PorTArIA/GAB/SeTCI/CorreG/nº 03/2018 –
CITA, pelo presente edital, a servidora Alciara do nascimento Costa 
Miranda, matrícula nº 296451, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal da educação de Palmas, por se encontrar em local 
incerto ou não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias, a partir 
da data de publicação deste, comparecer na sala da Corregedoria 
Geral do Município de Palmas, localizada na Quadra 502 Sul, AV 
nS 02, Conj. 01. ed Buritis, CeP: 077.021-658 em Palmas/To, para 
apresentar defesa escrita no Processo Administrativo disciplinar 
nº 2014/032679, em seu desfavor, em virtude dos fatos contidos no 
ofÍCIo nº 1743/GAB/SeMed datado de 25 de junho de 2014, o 
qual noticia conduta que, em tese, configura o ilícito administrativo 
disciplinar de abandono de cargo, tipificado no art. 137 c/c art. 159, 
inciso II, ambos da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro 
de 1999 - estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Palmas- 
To.  Caso contrário, lhe será nomeado um defensor dativo, sob 
pena de reVeLIA. 

Palmas/To, 04 de julho de 2018.

Hugo Maciel da Silva
Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar

sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA GAB/sEFin nº 73 dE 29 dE JUnHo dE 2018. 

o SeCreTárIo MUnICIPAL de fInAnÇAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 2.299 
de 30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º ConCeder 29 (vinte e nove) dias de férias a 
partir de 02/07/2018 a 30/07/2018, a servidora edna Santos do 
nascimento, Assistente Administrativo, Matricula funcional nº 
140541, relativa ao período aquisitivo 2016/2017, publicada no 
Diário Oficial nº 1.913 de 08 de janeiro de 2018.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, 

Gabinete da Secretária Municipal de finanças, aos 29 dias 
do mês de junho de 2018.

Véra Lúcia Thoma Isomura
Secretária Municipal de finanças

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 003/2018 
Ao ConTRATo nº 086/2014

ProCeSSo: 2013052648 (Volumes I ao VII)
eSPÉCIe: ConTrATo de LoCAÇÃo de SerVIÇoS
LoCATárIo: SeCreTArIA MUnICIPAL de fInAnÇAS.
LoCAdor: InSTITUTo BrASILeIro de AdMInISTrAÇÃo 
MUnICIPAL.
oBJeTo: Prorrogação da vigência do Contrato nº 086/2014, 
em mais 12 meses com reajuste do valor inicial do contrato em 
6,5441% (IPCA).
VALor: o valor total para execução do objeto deste contrato é 
de r$ 585.288,00 (Quinhentos e oitenta e cinco mil, duzentos e 
oitenta e oito reais).

BASe LeGAL: Processo nº 2013052648, observados os ditames 
da Lei nº 8.666/93.
reCUrSoS: As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da classificação funcional: 27.2700.04.122.1117.4504; 
natureza da despesa: 3.3.90.39; fonte: 001000-103.
VIGÊnCIA: 12 meses a partir do dia 09 de junho de 2018.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de junho de 2018.
SIGnATárIoS: Secretaria Municipal de finanças, representada 
por sua Secretária a Senhora Véra Lúcia Thoma Isomura e o 
InSTITUTo BrASILeIro de AdMInISTrAÇÃo MUnICIPAL, por 
meio de seu representante legal.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 06 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 203/2015

eSPÉCIe: PreSTAÇÃo de SerVIÇoS
ConTrATAnTe: MUnICÍPIo de PALMAS
ConTrATAdA: enerGISA ToCAnTInS dISTrIBUIdorA de 
enerGIA S.A
oBJeTo:  Contratação de empresa para prestação de serviços de 
fornecimento de energia elétrica, na modalidade “serviço medido” 
a todas as unidades gestoras da administração pública municipal 
de Palmas/To.
AdITAMenTo: formalizar a prorrogação da vigência contratual 
por mais 12 (doze) meses, a contar do seu vencimento, 
permanecendo o valor estimado para o novo período contratual 
de r$ 5.250.000,00 (Cinco milhões e duzentos e cinquenta mil 
reais);As despesas decorrentes deste aditamento correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 1200.04.122.1123.4501, 
1 3 0 0 . 0 4 . 1 2 2 . 0 3 1 8 . 4 0 0 2 ,  1 4 0 0 . 2 3 . 1 2 2 . 11 2 5 . 4 5 0 1 , 
1 6 0 0 . 2 7 . 1 2 2 . 11 2 6 . 4 5 0 1 ,  2 1 0 0 . 0 4 . 1 2 2 . 11 2 7 . 4 5 0 1 , 
2 3 0 0 . 0 3 . 1 2 2 . 11 4 4 . 4 5 0 1 ,  2 5 0 0 . 0 1 . 1 2 2 . 11 4 6 . 4 5 0 1 , 
2 6 0 0 . 11 . 1 2 2 . 11 2 8 . 4 5 0 1 ,  2 7 0 0 . 0 4 . 1 2 2 . 11 2 9 . 4 5 0 1 , 
3 3 0 0 . 2 0 . 1 2 2 . 11 3 2 . 4 5 0 1 ,  3 5 0 0 . 0 4 . 1 2 2 . 11 3 4 . 4 5 0 1 , 
3 7 0 0 . 0 8 . 1 2 2 . 11 3 3 . 4 5 0 1 ,  5 2 0 0 . 1 5 . 1 2 2 . 11 3 6 . 4 5 0 1 , 
5 6 0 0 . 2 4 . 1 2 2 . 11 3 8 . 4 5 0 1 ,  7 1 0 0 . 1 3 . 1 2 2 . 11 4 0 . 4 5 0 1 , 
7 7 0 0 . 0 4 . 1 2 2 . 11 4 7 . 4 5 0 1 ,  7 8 0 0 . 1 8 . 1 2 2 . 11 4 5 . 4 5 0 1 , 
7 9 0 0 . 0 4 . 1 2 2 . 11 3 5 . 4 5 0 1 ,  9 2 0 0 . 1 6 . 1 2 2 . 11 5 1 . 4 5 0 1 , 
9300.04.122.1153.4501, 9400.15.122.1137.4501, conforme as 
respectivas notas de empenho: 12049, 12544, 12545, 12546, 
12547, 12548, 12550, 12551, 12554, 12556, 12558, 12562, 12564, 
12566, 12568, 12589, 12629, 12571, e 12630; fonte de recursos: 
001000101; natureza da despesa: 3.3.90.39.
BASe LeGAL: Processo nº 2015019694, Parecer n°. 628/2018/
PGM/SUAd; art. 57, II, da Lei n° 8.666/93
SIGnATárIoS: o MUnICÍPIo de PALMAS, através da Secretaria 
Municipal de finanças e da sua representante legal, a senhora 
Secretária Municipal VÉrA LÚCIA THoMA ISoMUrA, portadora 
do rG nº 7565368 SSP/SP e CPf sob o n°. 018.646.118-63, com a 
empresa enerGISA ToCAnTInS dISTrIBUIdorA de enerGIA 
S.A - ConTrATAdA, inscrita no CnPJ n 25.086.034/0001-71, 
através de seu representante Alankardek ferreira Moreira, portador 
do rG nº 1.094.569 SSP/To e CPf sob o nº. 216.577.771-20. 
dATA: 08 de junho de 2018.

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 112/2018/sEisP, dE 03 dE JULHo dE 2018

Concessão de férias de servidor lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 

o SeCreTárIo MUnICIPAL de InfrAeSTrUTUrA e 
SerVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 451 - nM, de 20 de abril de 2018, e 
pelo artigo 80, inciso I e IV, da Lei orgânica do Município de Palmas 
c/c a Lei Municipal nº 2.343, de 4 de outubro de 2017 e decreto nº 
1.458, de 19 de setembro de 2017.

ConSIderAndo o decreto nº 1.458, de 19 de setembro 
de 2017, que dispõe sobre a concessão das férias no âmbito do 
Poder Executivo do município de Palmas, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 1.854 de 09/10/2017, e revoga o decreto 
nº 222, de 21 de junho de 2011, e o decreto de 22 de abril de 2009.

ConSIderAndo que as férias interrompidas serão 
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reprogramadas para fruição no mesmo exercício, salvo se a 
interrupção ocorrer no mês de novembro ou dezembro, onde 
as mesmas terão que ser usufruídas no exercício seguinte, mas 
somente até o mês limite para aquisição de novo período de férias, 
conforme o Art. 2º, do decreto nº 1.458, de 19 de setembro de 2017.

ConSIderAndo que ficará vedada a concessão de 
novas férias quando houver férias do servidor interrompidas a 
serem gozadas, conforme o Art. 6º, do decreto nº 1.458, de 19 de 
setembro de 2017.

ConSIderAndo o Art. 13, do decreto nº 1.458, de 19 
de setembro de 2017, que estabelece ao dirigente máximo de 
cada órgão ou entidade que em conjunto com o setor de recursos 
humanos da pasta serão responsáveis pela concessão obrigatória 
de férias anuais aos servidores.

reSoLVe:

Art. 1º ConCeder o gozo de 23 (vinte e tres) dias de 
férias a servidora SHIrLene dA SILVA MArTInS, matrícula 
funcional nº 298741, cargo efetivo de enGenHeIro, lotada nesta 
Secretaria, a partir de 09/07/2018 a 31/07/2018, relativamente ao 
período aquisitivo de 2015/2016, suspensas pela PorTArIA/nº 
164/2017/SeISTT, de 28 de julho de 2017, publicada no diário 
Oficial do Município de Palmas nº 1.807, de 31 de julho de 2017, 
anteriormente marcada para 01/07/2017 a 30/07/2017.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL de 
InfrAeSTrUTUrA e SerVIÇoS PÚBLICoS, aos 03 dias do 
mês de julho de 2018.

rAfAeL MArCoLIno de SoUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 097/2018

ProCeSSo: 2017058567.
eSPÉCIe: Contrato de fornecimento.
ConTrATAnTe: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
ConTrATAdA: elite empreendimentos Comercial eireli-Me.
oBJeTo o objeto do presente instrumento é aquisição de Uniformes 
para atender os funcionários do fundo de Iluminação Pública, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos e terá vigência no seu respectivo crédito 
orçamentário. 
VALor ToTAL: r$ 2.775,00 (dois mil, setecentos e setenta e 
cinco reais).
BASe LeGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
reCUrSoS: funcional Programática: 15.451.1118.2711, natureza 
de despesa: 33.90.39, fontes de recursos: 012300103, fichas: 
20181121.
VIGÊnCIA: 31/12/2018.
dATA dA ASSInATUrA: 11/06/2018.
SIGnATárIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor rafael 
Marcolino de Souza, rG n°: 310.236 SSP/TP, CPf nº: 944.371.221, 
bem como da empresa elite empreendimentos Comercial eireli – 
Me, inscrita no CnPJ nº: 24.084.890/0001-25, por meio do seu 
representante legal o senhor Carlos roberto de oliveira Junior, rG 
nº: 4718185, SSP/To e CPf nº: 034.130.231-79.                                              

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 113/2018

ProCeSSo: 2016043277.
eSPÉCIe: Contrato de fornecimento.
ConTrATAnTe: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
ConTrATAdA: Tocantins Comércio de Material de Informática 
eireli-Me.
oBJeTo: o objeto do presente contrato e a aquisição de 
equipamentos de Proteção Individual e Coletivo – ePI’S e ePC’S, 
ferramentas e outros, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital.

VALor ToTAL: r$ 300,00  (trezentos reais).
BASe LeGAL: Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
reCUrSoS: funcional programática: 15.451.1118-2728, natureza 
de despesa: 33.90.30, fontes de recursos: 012300103, fichas: 
20181125.
VIGÊnCIA: 31/12/2018.
dATA dA ASSInATUrA: 11/06/2018.
SIGnATárIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e  Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor rafael 
Marcolino de Souza, rG nº 310.236 SSP/To, CPf n° 944.371.221-
00, bem como da empresa fer-MAX ferrAMenTAS LTdA ePP, 
pessoa jurídica de direito público privado, inscrito no CnPJ nº 
22.014.876/0001-20, fernanda de Castro Monteiro, brasileira, rG 
36.451.595-8 e CPf nº 348.615.078-20.

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd nº 379, dE 10 dE MAio dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 1.565, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções normativas do Tribunal 
de Contas do estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 
001/2010 de 24/02/2010.

reSoLVe:

Art.1º designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscal e Suplente do Contrato nº 10/2018, Processo nº 2017072634, 
firmado com a empesa 3J ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA-
ePP, inscrita no CnPJ n° 27.623.382/0001-66.

SerVIdoreS reGISTro no CreA MATrICULA
TITULAr Castor nogueira Sobreira 060056923/d-To 413031818

SUPLenTe elcineia de oliveira 205096/d-To 305141

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 
respondendo seu suplente por:

I  -  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se.

GABIneTe do SeCreTárIo dA edUCAÇÃo, em 
Palmas, Capital do estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
maio de 2018.

dAnILo de MeLo SoUZA
Secretário Municipal da educação
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UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo n° 019/2018

ProCeSSo nº: 2018014784
eSPÉCIe: ConTrATo
ConTrATAnTe: ACCeI do CMeI fonTeS do SABer
ConTrATAdA: SALInA CorP eIreLI–ePP.
oBJeTo: Construção da rede elétr ica para aparelhos 
condicionadores de ar e construção de área de lazer desta Unidade 
de ensino.
VALor ToTAL: r$ 64.193,55 (Sessenta e quatro mil cento e 
noventa e três reais e cinquenta e cinco centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2018014784.
reCUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.365.0305. 6088 
e 03.2900.12.361.0305. 6090. natureza da despesa: 44.50.51 e 
33.50.39; fonte: 002000365, 003040365, 002000361, e 003040361. 
VIGÊnCIA: 24 de dezembro de 2018.
dATA dA ASSInATUrA: 29 de junho de 2018.
SIGnATárIoS: ACCeI do CMeI fonTeS do SABer, por sua 
representante legal a Srª. Maria Iolanda Moura Lima, inscrita no 
CPf n° 270.638.442-53 e portadora do rG n° 1.146.991 SSP/
To. empresa SALInA CorP eIreLI–ePP, inscrita no CnPJ n° 
13.738.094/0001-42, por meio de seu representante legal o Sr. 
eliudo reis Costa Souza, inscrito no CPf n° 014.809.651-46 e 
portador do rG n° 698.157 SSP-To.

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE n° 003/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola Municipal 
Professora rosemir fernandes de Sousa, torna público para 
conhecimento de interessados, que a empresa MAJU CoMerCIo 
eIreLI-Me, com valor total de r$ 6.767,89 (Seis mil setecentos e 
sessenta e sete reais e oitenta e nove centavos), a MInI MerCAdo 
rUA 23 eIreLI-Me, com o valor total de r$ 2.340,78 (dois mil 
trezentos e quarenta reais e setenta e oito centavos), a SAnTAnA 
CoMerCIAL eIreLI-Me, com o valor total de r$ 1.471,00 (Hum 
mil quatrocentos setenta e um reais), a PAULISTA IndÚSTrIA 
e CoMerCIo de ALIMenToS LTdA-Me, com o valor total de 
r$ 692,75 (Seiscentos e noventa e dois reais e setenta e cinco 
centavos), a dISTrIBUIdorA fLorIAno eIreLI-Me, com o 
valor total de r$ 134,40 (Cento e trinta e quatro reais e quarenta 
centavos), a BrISA CorP eIreLI-ePP, com valor total de r$ 
3.064,30 (Três mil e sessenta e quatro reais e trinta centavos), 
e a PrAPeL CoMerCIo ATACAdISTA LTdA-Me, com o valor 
total de r$ 1.917,09 (Hum mil novecentos e dezessete reais e 
nove centavos), foram julgadas como vencedora do Processo 
nº 2018012041, tendo como objeto a aquisição de Materiais de 
Limpeza. 

Palmas/To, 26 de junho de 2018.

Cleverson Cardoso dias Soares
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AViso dE LiCiTAção
CARTA-ConViTE nº 004/2018

A ACe da escola Municipal Professora Sávia fernandes Jácome 
por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que fará realizar às 09h 00min do dia 13 de julho de 2018, na Sala 
da Biblioteca da escola Municipal Professora Sávia fernandes 
Jácome, localizado no endereço APM ´J, rua nC 06 Setor Bela 
Vista, Palmas/To, a Licitação na modalidade CArTA-ConVITe 
nº 004/2018, do tipo Menor PreÇo Por ÍTeM, objetivando a 
aquisição de Ade Condicionadores de ares para a referida Unidade 
de ensino, de interesse da escola Municipal Professora Sávia 
fernandes Jácome, Processo nº 2018003143. o edital poderá 
ser examinado ou retirado pelos interessados na escola Municipal 
Professora Sávia fernandes Jácome, no endereço acima citado, no 
horário de 08h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Mais informações poderão ser obtidas na Unidade de ensino ou 
pelo telefone (063) 3571-2355.

Palmas/To, 05 de julho de 2018.

noemi estevão de Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AViso dE LiCiTAção
CARTA-ConViTE nº 005/2018

A ACe da escola Municipal Professora Sávia fernandes Jácome 
por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que fará realizar às 10h 00min do dia 13 de julho de 2018, na Sala 
da Biblioteca da escola Municipal Professora Sávia fernandes 
Jácome, localizado no endereço APM ´J, rua nC 06 Setor Bela 
Vista, Palmas/To, a Licitação na modalidade CArTA-ConVITe 
nº 005/2018, do tipo Menor PreÇo Por ÍTeM, objetivando a 
aquisição de carteiras escolares para a referida Unidade de ensino, 
de interesse da escola Municipal Professora Sávia fernandes 
Jácome, Processo nº 2018003141. o edital poderá ser examinado 
ou retirado pelos interessados na escola Municipal Professora 
Sávia fernandes Jácome, no endereço acima citado, no horário 
de 08h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min. Mais 
informações poderão ser obtidas na Unidade de ensino ou pelo 
telefone (063) 3571-2355.

Palmas/To, 05 de julho de 2018.

noemi estevão de Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA REd nº 585/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 11 dE JUnHo dE 2018

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

reSoLVe: 

Art. 1º redUZIr a carga horária de 40 (quarenta) para 
20 (vinte) horas semanais, do(a) servidor(a) municipal MorGAnA 
LeITe de oLIVeIrA, ocupante do cargo efetivo de Analista em 
Saúde - odontólogo, matrícula funcional nº 413024777, a partir 
de 20 de julho de 2018.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABIneTe do SeCreTárIo dA SAÚde, aos 11 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário da Saúde

PoRTARiA CCs nº 596/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 12 dE JUnHo dE 2018

Concessão de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo o decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, que concede o adicional de insalubridade aos servidores 
municipais lotados em unidades de saúde do município.

reSoLVe:

Art. 1º ConCeder o adicional de insalubridade, conforme 
percentual discriminado abaixo ao servidor adiante relacionado:

Matrícula Servidor Cargo % A partir de
161671 JoSe GASTAo ALMAdA neder Analista em Saúde – Médico 10% 12/06/2018

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo dA SAÚde, aos 12 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário da Saúde
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PoRTARiA dsG nº 609/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 15 dE JUnHo dE 2018

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º  deSIGnAr o(a) servidor(a) público(a) municipal 
MArTA MArIA MALHeIroS ALVeS, ocupante do cargo efetivo 
de Biólogo, matrícula funcional nº 296111, para responder 
interinamente pela Superintendência de Atenção Primária e 
Vigilância, no período compreendido entre 02 a 06 de julho, 
em razão que a titular VerUSKA AZeVedo VerAS, matrícula 
funcional nº 138.131, encontra-se de férias.

Art. 2º  esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo dA SAÚde, aos 15 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsG nº 632/sEMUs/dEXFMs, 
dE 29 dE JUnHo dE 2018

designa servidores para fiscalização de 
contratos nos termos dos artigos 66 e 67 da Lei 
federal nº 8.666/1993 e do decreto nº 1.031, de 
29 de maio de 2015 e dá outras providências.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA SAÚde, de Palmas - To, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município e observando as Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 
02/2008 e 001/2010. 

ConSIderAndo que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (artigo 197 
da Constituição federal), que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício – artigo 2º, Lei 8080/1990.

ConSIderAndo que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

ConSIderAndo que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “o contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado”.

ConSIderAndo que o decreto nº 1.031, de 29 de maio de 
2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o responsável 
pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”. 

ConSIderAndo que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas. 

ConSIderAndo a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

reSoLVe: 

Art. 1º designar o servidor Clayton de Souza, matrícula 
funcional nº 413.020.873 e Ana Luísa Galindo Bezerra, matrícula 
funcional nº 413.030.549, para exercerem a função de fiscal de 
Contrato e Suplente, respectivamente, do Contrato de Prestação 
de Locação nº 15/2018, do Processo nº 2018003769, que tem por 

objeto a locação do imóvel localizado na Avenida Lo 05, Quadra 
306 sul, Lote 23, Sala 1, Palmas-To, onde funciona o Laboratório 
de Anatomia Patológica, da rede municipal de saúde de Palmas-To.

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente: 

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao supervisor do referido contrato;

III - determinar providências de retif icação das 
irregularidades encontradas e incidentes e imediatamente 
comunicar, através de relatório, ao superior hierárquico para ciência 
e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com antecedência 
de 90 (noventa) dias do final da vigência e encaminhar ao superior 
hierárquico para ciência e apreciação da providência;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e externo;

VII - Atestar as notas fiscais e a realização dos serviços 
efetivamente prestados ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultados da execução ou de materiais empregados, 
nos termos contidos no Contrato e no Art. 69 da Lei federal 
8.666/93.

Art. 3º fica designado o diretor executivo do fundo 
Municipal de Saúde desta Pasta como Supervisor de Contratos com 
atribuições para as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de março de 
2018.

GABIneTe do SeCreTárIo dA SAÚde, aos 29 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsG nº 634/sEMUs/dEXFMs, 
dE 02 dE JULHo dE 2018

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e o Ato 428-nM de 
13 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas nº 1978, de 13 de abril de 2018, e observando as Instruções 
normativas do tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 02/2008 
e 001/2010. 

reSoLVe: 

Art. 1º  deSIGnAr os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de fiscal e Suplente do Contrato nº 01/2018, Processo 
nº 2018011145, firmado com a empresa NEUROMED EXAMES E 
dIAGnoSTICoS, inscrita no CnPJ nº 21.329.779/0001-63, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, sem direito a qualquer tipo 
de remuneração adicional, a partir da assinatura dos respectivos 
contratos:

SerVIdor noMe MATrÍCULA dATA dA ASSInATUrA do ConTrATo
TITULAr Maíza dias Wanderley 413018549 27/06/2018SUPLenTe elisangela de Sousa Tavares 140871

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente: 
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I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato; 

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

 III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

 IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

 V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento; 

VI - observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência.

Art. 3º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo dA SAÚde, aos dois dias 
do mês de julho de 2018. 

WHISLLAY MACIeL BASToS
Secretário da Saúde

EXTRATo dE ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo nº 03/2018

eSPÉCIe: ConTrATo de CredenCIAMenTo de SerVIÇoS 
de SAÚde
CredenCIAdor: MUnICÍPIo de PALMAS – SeCreTArIA 
MUnICIPAL dA SAÚde
CredenCIAdA: MedIMAGeM dIAGnÓSTICoS MÉdICoS Por 
IMAGeM LTdA
oBJeTo: o presente Credenciamento tem por objeto, 
regulamentar a prestação de serviços especializados em exames 
de Mamografia, Mamografia Bilateral para rastreamento e 
Tomografia Computadorizada, Ressonância Magnética com ou sem 
contraste, nos termos do edital de Credenciamento nº 01/2016, e 
nas quantidades especificadas no Termo de Referência, folhas 03 
a 10, do presente processo pela CredenCIAdA, aos usuários do 
SUS, visando atender em especial aos munícipes de Palmas, bem 
como a população dos municípios referenciados na Programação 
Pactuada e Integrada (PPI), desde que atendidas as determinações 
da Lei n° 2.323, de 12 de julho de 2017.
VALor ToTAL: o valor total estimado para execução deste 
instrumento é de r$907.560,00 (novecentos e sete mil, quinhentos 
e sessenta reais) os quais serão distribuídos para 12 (doze) meses 
a partir da assinatura do Credenciamento.
BASe LeGAL: Lei n° 8.080/90, Lei nº 8.666/93, edital n° 01/2016 
(Credenciamento), resolução Tribunal de Contas do estado /To 
n° 768/2001, Lei Municipal n° 1.689/2009, decreto Municipal n° 
132/1998, Instrução normativa n° 01/2005 e n° 01/2014, Processo 
nº 2017033636 e demais normas do Sistema Único de Saúde.
reCUrSoS: os pagamentos dos valores contratados com 
base no Sistema de Informação Ambulatorial SIA/SUS serão 
realizados, conforme nota de empenho n° 13198, de 12/06/2018, 
às fls. 292, pela Dotação orçamentária: Funcional Programática nº 
8600.10.302.1100.4473, natureza da despesa nº 339039, fonte de 
recursos nº 0405.00.103, ficha nº 20181477; os pagamentos dos 
valores referentes aos atendimentos dos municípios referenciados 
na PPI para Palmas serão realizados, conforme nota de empenho 
n° 13200, de 12/06/2018, às fls. 296, pela Dotação orçamentária: 
funcional Programática nº 8600.10.302.1100.4473, natureza da 
despesa nº 339039, fonte nº 0498.00.103, ficha nº 20182421; 
os pagamentos dos valores complementares à tabela SIA/SUS 
para atendimento do município de Palmas serão realizados 
conforme Nota de Empenho n° 13196, de 12/06/2018, às fls. 
300, pela dotação orçamentária: funcional Programática n° 

8600.10.302.1100.4473, natureza da despesa nº 339039, fonte 
de recursos nº 0040.00.103,  ficha nº 20181476. 
VIGÊnCIA: 02/07/2018 a 02/07/2019.
dATA de ASSInATUrA: 02/07/2018.
SIGnATárIoS: Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, 
por meio do Secretário de Saúde WHISLLAY MACIeL BASToS, 
brasileiro, enfermeiro, portador do CPf n° 960.818.561-00 e rG 
n° 051.383 SSP/To e Contratada: MedIMAGeM dIAGnÓSTICoS 
MÉdICoS Por IMAGeM LTdA, nome fantasia MedIMAGeM 
ToCAnTInS, CnPJ n.º 13.597.589/0001-07, Cadastro nacional 
dos estabelecimentos em Saúde n° 3110982 sediada na Quadra 
501 Sul, Avenida nS-A, Sn, Conjunto 02, Lote 10, Palmas-To, 
neste ato, legalmente representada pelo Senhor Alexander Macedo 
Pimenta neves Silva, brasileiro, solteiro, médico, portador do CPf nº 
036.239.136-00 e rG nº 1.961.851 SSP/df, residente e domiciliado 
na Quadra 504 Alameda 02 Lote 14, Palmas-To.

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
EConÔMiCo E EMPREGo

PoRTARiA/GAsEC/sEdEM/ nº 131, dE 04 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
eConÔMICo e eMPreGo, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
designado pelo Ato n° 76º-nM de 02 fevereiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial do Município n° 1.685.

reSoLVe:

Art. 1º - InTerroMPer, o gozo de 14 (catorze) dias de 
férias do servidor, dIone MArQUeS SoUSA CoSTA, matrícula 
nº 153931, cargo de Analista Técnico Administrativo, previstas 
para 16/07/2018 a 14/08/2018 relativas ao período aquisitivo de 
2017/2018, assegurando-lhe o direito de usufruir o benefício, em 
período posteriormente acertado.

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPreGo, aos quatro 
dias do mês de julho de 2018.

Kariello Sousa Coelho
Secretário de desenvolvimento econômico e emprego]

PoRTARiA/GAsEC/sEdEM/ nº 132, dE 04 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
eConÔMICo e eMPreGo, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
designado pelo Ato n° 76º-nM de 02 fevereiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial do Município n° 1.685.

reSoLVe:

Art. 1º - InTerroMPer, o gozo de 29 (vinte e nove) dias 
de férias da servidora, eLIAne CrISTInA CoSTA de oLIVeIrA 
matrícula nº 296151, cargo de Assistente Social, relativas ao período 
aquisitivo de 2016/2017, assegurando-lhe o direito de usufruir o 
beneficio, em período posteriormente acertado.

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPreGo, aos quatro 
dias do mês de julho de 2018.

Kariello Sousa Coelho
Secretário de desenvolvimento econômico e emprego

PoRTARiA/GAsEC/sEdEM/ nº 133, dE 04 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
eConÔMICo e eMPreGo, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
designado pelo Ato n° 76º-nM de 02 fevereiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial do Município n° 1.685.
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reSoLVe:

Art. 1º - InTerroMPer, o gozo de 14 (catorze) dias 
de férias da servidora, fABrICY dAnIeLY GALVÃo TABoSA, 
matrícula nº 413030352, cargo em comissão de diretora de 
Indústria, Comércio e Serviços, previstas para 12/07/2018 
a 10/08/2018, relativas ao período aquisitivo de 2017/2018, 
assegurando-lhe o direito de usufruir o beneficio, em período 
posteriormente acertado.

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPreGo, aos quatro 
dias do mês de julho de 2018.

Kariello Sousa Coelho
Secretário de desenvolvimento econômico e emprego

PoRTARiA/GAsEC/sEdEM/ nº 134, dE 04 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
eConÔMICo e eMPreGo, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
designado pelo Ato n° 76º-nM de 02 fevereiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial do Município n° 1.685.

reSoLVe:

Art. 1º - InTerroMPer, o gozo de 14 (catorze) dias 
de férias do servidor, JeSUAn CArdoSo dA SILVA, matrícula 
nº 153871, cargo de operador de Máquinas Pesadas, previstas 
para 09/07/2018 a 07/08/2018, relativas ao período aquisitivo de 
2017/2018, assegurando-lhe o direito de usufruir o beneficio, em 
período posteriormente acertado.

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPreGo, aos quatro 
dias do mês de julho de 2018.

Kariello Sousa Coelho
Secretário de desenvolvimento econômico e emprego

PoRTARiA/GAsEC/sEdEM/ nº 135, dE 04 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
eConÔMICo e eMPreGo, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
designado pelo Ato n° 76º-nM de 02 fevereiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial do Município n° 1.685.

reSoLVe:

Art. 1º - InTerroMPer, o gozo de 14 (catorze) dias 
de férias do servidor, JoSÉ MArCoS S. CArdoSo, matrícula 
nº 13.7421, cargo efetivo de Assistente Administrativo, previstas 
para 02/07/2018 a 31/07/2018, relativas ao período aquisitivo de 
2017/2018, assegurando-lhe o direito de usufruir o beneficio, em 
período posteriormente acertado.

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPreGo, aos quatro 
dias do mês de julho de 2018.

Kariello Sousa Coelho
Secretário de desenvolvimento econômico e emprego

PoRTARiA/GAsEC/sEdEM/ nº 136, dE 04 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
eConÔMICo e eMPreGo, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
designado pelo Ato n° 76º-nM de 02 fevereiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial do Município n° 1.685.

reSoLVe:

Art. 1º - InTerroMPer, o gozo de 14 (catorze) dias de 
férias do servidor, JoSIMAr SAnCHeS dA SILVA, matrícula nº 
413028915, cargo em comissão de Gerente de economia Solidária, 
previstas para 02/07/2018 a 31/07/2018, relativas ao período 
aquisitivo de 2017/2018, assegurando-lhe o direito de usufruir o 
beneficio, em período posteriormente acertado.

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPreGo, aos quatro 
dias do mês de julho de 2018.

Kariello Sousa Coelho
Secretário de desenvolvimento econômico e emprego

PoRTARiA/GAsEC/sEdEM/ nº 137, dE 04 dE JULHo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
eConÔMICo e eMPreGo, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
designado pelo Ato n° 76º-nM de 02 fevereiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial do Município n° 1.685.

reSoLVe:

Art. 1º - InTerroMPer, o gozo de 14 (catorze) dias de 
férias da servidora, VICTÓrIA rodrIGUeS MoreIrA, matrícula 
nº 413030346, cargo em comissão de Gerente de Apoio a Atividade 
Industrial, previstas para 12/07/2018 a 10/08/2018, relativas ao 
período aquisitivo de 2017/2018, assegurando-lhe o direito de 
usufruir o beneficio, em período posteriormente acertado.

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPreGo, aos quatro 
dias do mês de julho de 2018.

Kariello Sousa Coelho
Secretário de desenvolvimento econômico e emprego

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PoRTARiA nº 92/2018/GAB/sEsMU

designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal de execução do Contrato, Titular e 
Suplente referente ao Processo nº 2017038898, 
Contrato nº 002/2018.

A SeCreTárIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA e 
MoBILIdAde UrBAnA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com o decreto nº 1.031 art. 79, de 29 de maio de 2015 
que dispõe sobre os procedimentos para gestão das despesas 
públicas, outras providências e suas alterações, além do ATo nº 
427-nM, de 13 de abril de 2018, publicado no d.o.M. nº 1.978. 
Considerando os termos dos Artigos 66 e 67 da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como dos artigos 38 e 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

reSoLVe:

Art. 1º designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscais do Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2018, 
referente ao Processo nº 2017038898, firmado pela Secretaria 
Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana com a empresa PHA 
eMPreendIMenToS e SerVIÇoS LTdA - Me, que diz respeito 
à contratação da empresa especializada em locação de caminhão 
para manutenção semafórica.
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SerVIdoreS MATrÍCULA
TITULAr elissandro Honorato de Souza 313251

SUPLenTe ronnielli Istafani Souza Silva 413029006

Art. 2º – São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV- Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V- Atestar a aquisição dos produtos efetivamente entregues, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI- observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA SeCreTArIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA 
e MoBILIdAde UrBAnA - SeSMU- aos 03 dias do mês de julho 
de 2018.

Welere Gomes Barbosa – Ten. Cel. QoPM
Secretária Municipal Segurança e Mobilidade Urbana

PoRTARiA nº 93/2018/GAB/sEsMU

designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal de execução do Contrato, Titular e 
Suplente referente ao Processo nº 2017038898, 
Contrato nº 003/2018.

A SeCreTárIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA e 
MoBILIdAde UrBAnA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com o decreto nº 1.031 art. 79, de 29 de maio de 2015 
que dispõe sobre os procedimentos para gestão das despesas 
públicas, outras providências e suas alterações, além do ATo nº 
427-nM, de 13 de abril de 2018, publicado no d.o.M. nº 1.978. 
Considerando os termos dos Artigos 66 e 67 da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como dos artigos 38 e 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

reSoLVe:

Art. 1º designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscais do Contrato de Prestação de Serviços nº 003/2018, referente 
ao Processo nº 2017038898, firmado pela Secretaria Municipal de 
Segurança e Mobilidade Urbana com a empresa r. CArdoSo 
ALVeS dA CrUZ & CIA LTdA Me, que diz respeito a contratação 
da empresa especializada para a locação de caminhão para 
remoção e montagem de abrigo de ponto de ônibus e manutenção 
da sinalização vertical no Município de Palmas/To.

SerVIdoreS MATrÍCULA
TITULAr elissandro Honorato de Souza 313251

SUPLenTe ronnielli Istafani Souza Silva 413029006

Art. 2º – São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV- Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V- Atestar a aquisição dos produtos efetivamente entregues, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI- observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA SeCreTArIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA 
e MoBILIdAde UrBAnA - SeSMU- aos 03 dias do mês de julho 
de 2018.

Welere Gomes Barbosa – Ten. Cel. QoPM
Secretária Municipal Segurança e Mobilidade Urbana

PoRTARiA nº 94/2018/GAB/sEsMU

designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal de execução do Contrato, Titular e 
Suplente referente ao Processo nº 2017040943, 
Contrato nº 001/2018.

A SeCreTárIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA e 
MoBILIdAde UrBAnA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com o decreto nº 1.031 art. 79, de 29 de maio de 2015 
que dispõe sobre os procedimentos para gestão das despesas 
públicas, outras providências e suas alterações, além do ATo nº 
427-nM, de 13 de abril de 2018, publicado no d.o.M. nº 1.978. 
Considerando os termos dos Artigos 66 e 67 da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como dos artigos 38 e 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

reSoLVe:

Art. 1º designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscais do Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2018, referente 
ao Processo nº 2017040943, firmado pela Secretaria Municipal 
de Segurança e Mobilidade Urbana com a empresa MeGAMIX 
CoMÉrCIo e SerVIÇoS LTdA, que diz respeito a contratação 
da empresa especializada para objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de máquina para demarcação viária, 
para manutenção em sinalização viária horizontal.

SerVIdoreS MATrÍCULA
TITULAr elissandro Honorato de Souza 313251

SUPLenTe ronnielli Istafani Souza Silva 413029006

Art. 2º – São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
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do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV- Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V- Atestar a aquisição dos produtos efetivamente entregues, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI- observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA SeCreTArIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA 
e MoBILIdAde UrBAnA - SeSMU- aos 03 dias do mês de julho 
de 2018.

Welere Gomes Barbosa – Ten. Cel. QoPM
Secretária Municipal Segurança e Mobilidade Urbana

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 001/2018

eSPÉCIe: ConTrATo de forneCIMenTo
ConTrATAnTe: MUnICÍPIo de PALMAS
ConTrATAdA: eMPreSA MeGAMIX CoMÉrCIo e SerVIÇoS 
LTdA
oBJeTo: Constitui objeto a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de máquina para demarcação viária, para 
manutenção em sinalização viária horizontal.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência contratual será adstrito à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, contado de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
BASe LeGAL: Processo nº 2017040943, Lei 10.520/2002 e o 
decreto nº 5.450/2005 e Lei nº 8.666.
VALor ToTAL: r$ 168.520,00 (Cento e sessenta e oito mil e 
quinhentos e vinte reais).
SIGnATárIoS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, com o CnPJ nº 24.851.511/0021-29, a senhora Welere 
Gomes Barbosa Silveira, rG nº 1.197.081 – SSP/To, CPf/Mf nº 
980.624.841-49, bem como a empresa MeGAMIX CoMÉrCIo 
e SerVIÇoS LTdA,  CnPJ 08.599.042/0001-00, com sede na 
rua Senador domingos Velasco, Qd. 25, Lt. 20, nº 1112, sala 01, 
St. Pedro Ludovico, CeP: 74.820-110 – Goiânia/Go, doravante 
denominada ConTrATAdA, neste ato representada, pela senhora 
rosenaide Aparecida Almeida Porto oliveira, portador do rG nº 
3009791 – SSP/Go e CPf nº 590.165.661-04. 
dATA dA ASSInATUrA: 29/06/2018.

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 002/2018

eSPÉCIe: ConTrATo de LoCAÇÃo 
ConTrATAnTe: MUnICÍPIo de PALMAS
ConTrATAdA: eMPreSA PHA eMPreendIMenToS e 
SerVIÇoS LTdA – Me 
oBJeTo: Constitui objeto a locação de caminhão para manutenção 
semafórica.
VIGÊnCIA: o presente Contrato terá início a partir da data de 
sua assinatura e será adstrito à vigência no sua vigência no seu 
respectivo crédito orçamentário, ou seja, até 31/12/2018, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
BASe LeGAL: Processo nº 2017038898, Lei 10.520/2002 e o 
decreto nº 5.450/2005 e Lei nº 8.666.
VALor ToTAL: r$ 130.776,00 (cento e trinta mil, setecentos e 
setenta e seis reais). o valor a ser utilizado no exercício de 2018 
corresponde a r$ 65.388,00 (Sessenta e cinco mil e trezentos 
e oitenta e oito reais), conforme demonstrado no documento de 
fls. 234.
SIGnATárIoS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, com o CnPJ nº 24.851.511/0021-29, a senhora Welere 

Gomes Barbosa Silveira, rG nº 1.197.081 – SSP/To, CPf/Mf nº 
980.624.841-49, bem como a empresa PHA eMPreendIMenToS 
e SerVIÇoS LTdA – Me ,  CnPJ: 14.619.014/0001-00, com sede 
na Quadra 503 norte, Avenida Lo 14, nº 07, sala 04, Plano diretor 
norte, Palmas/To, doravante denominada ConTrATAdA, neste 
ato representada, pelo senhor Valmir do Amaral nogueira Júnior, 
portador do rG nº 509.870 – SSP/PI e CPf nº 211.595.803-91.
RECURSOS: Unidade Gestora: 1200, Classificação orçamentária: 
06.181.1119-4514, natureza de despesa: 339039, fonte de 
recursos: 009000103, nota de empenho: 12064.
dATA dA ASSInATUrA: 29/06/2018.

EXTRATo dE ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 003/2018

eSPÉCIe: ConTrATo de LoCAÇÃo 
ConTrATAnTe: MUnICÍPIo de PALMAS
ConTrATAdA: eMPreSA r. CArdoSo ALVeS dA CrUZ & 
CIA LTdA Me
oBJeTo: Constitui objeto a locação de caminhão para remoção 
e montagem de abrigo de ponto de ônibus e manutenção da 
sinalização vertical no Município de Palmas/To.
VIGÊnCIA: o presente Contrato terá início a partir da data de 
sua assinatura e será adstrito à vigência no seu vigência no seu 
respectivo crédito orçamentário, ou seja, até 31/12/2018, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
BASe LeGAL: Processo nº 2017038898, Lei 10.520/2002 e o 
decreto nº 5.450/2005 e Lei nº 8.666.
VALor ToTAL: r$ 206.388,00 (duzentos e seis mil e trezentos e 
oitenta e oito reais)
SIGnATárIoS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, com o CnPJ nº 24.851.511/0021-29, a senhora Welere 
Gomes Barbosa Silveira, rG nº 1.197.081 – SSP/To, CPf/Mf nº 
980.624.841-49, bem como a empresa r. CArdoSo ALVeS dA 
CrUZ & CIA LTdA - Me,  CnPJ 03.749.325/0001-60, com sede 
na Av. Justiniano Monteiro, s/nº, Centro, Lajeado/To, doravante 
denominada ConTrATAdA, neste ato representada, pelo senhor 
Arcanjo Pereira da Cruz, portador do rG nº 306.757 – SSP/To e 
CPf nº 263.570.202-06
RECURSOS: Unidade Gestora: 1200, Classificação orçamentária: 
26.453.1119-1671, natureza de despesa: 339039, fonte de 
recursos: 009000103, nota de empenho: 12889.
dATA dA ASSInATUrA: 29/06/2018.

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

PoRTARiA dsG FEsP nº 52 dE 30 dE MAio dE 2018 (*)

A PreSIdenTe dA fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde 
PÚBLICA de PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014 e da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o 
Ato nº 454 – nM.

ConSIderAndo a Portaria Conjunta InST SeMUS/feSP 
nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências;

reSoLVe:

Art. 1º deSIGnAr Zenúvia Monteiro de Castro delmondes, 
CPf nº 000.179.891-08, para atuar na função de Pesquisador 
Multiprofissional, no Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para 
Todos”, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 30 dias do mês de maio de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas

________________
(*) REPUBLiCAdA por ter saído no doMP nº 2.017, de 11 de junho de 2018, pág. 11, com 
incorreção no original.

PoRTARiA dsL/dsG FEsP nº 63 dE 03 dE JULHo dE 2018.

A PreSIdenTe dA fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde 
PÚBLICA de PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
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da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014 e da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o 
Ato nº 454 – nM.

ConSIderAndo a Portaria nº 003/feSP, de 23 de abril 
de 2014, que institui o núcleo de Telessaúde no âmbito da gestão 
municipal do SUS de Palmas – To.

reSoLVe:

Art. 1º deSLIGAr o Lucas Barreto fontinele, matrícula nº 
413028951, da função de desenvolvimento de Tecnologias IV do 
núcleo de Telessaúde, de acordo com a legislação vigente, a partir 
do dia 31 de maio de 2018.

Art. 2º deSIGnAr Michelly Silva dias, CPf nº 057.941.041-
20, para atuar na função de desenvolvimento de Tecnologias IV 
junto ao núcleo de Telessaúde, de acordo com a legislação vigente.

Art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 03 dias do mês de julho de 2018. 

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas

FUndAção dE MEio AMBiEnTE

PoRTARiA nº 016, dE 26 dE JUnHo dE 2018

A Presidente da fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, c/c art. 41, inciso I, 
X, da Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013 e o ATo 400 – nM de 
13 de abril de 2018;

Considerando o disposto no § 4º do art. 72 da Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, que estabelece a possibilidade de se 
converter a multa simples, aplicada no exercício do poder de polícia 
ambiental, em serviços de preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade do meio ambiente;

Considerando as normas gerais relativas ao procedimento 
de conversão de multa estabelecidas pelo decreto nº 6.514, de 
22 de julho de 2008, alteradas pelo decreto nº 9.179, de 24 de 
outubro de 2017;

Considerando o decreto nº 9.179, de 24 de outubro de 2017, 
que instituiu a regulamentação dos procedimentos necessários à 
aplicação da conversão de multa em serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, prevendo 
expressamente, em seu art. 2º, a emissão de regulamento próprio 
pelo órgão federal emissor da multa;

Considerando o art. 76 da Instrução normativa nº. 01, de 
26 de setembro de 2017 da fundação de Meio Ambiente – fMA, 
publicada no diário Oficial do Município de Palmas nº 1.847, de 27 
de setembro de 2017;

reSoLVe:

Art. 1º Criar Comissão de Conversão de Multas Ambientais 
no âmbito da fundação de Meio Ambiente, composta pelos 
seguintes servidores:

1. naira Lima Caldeira - membro

2. Marcelo da Gama Grison - membro

3. Kizzy de Morais- membro

4. Wanderson Lopes oliveira – suplente

5. Giordane Martins Silva – suplente

6. ricardo Azevedo Mamedio de Sousa - suplente

Art. 2º A comissão atuará de acordo com as normas 
estabelecidas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, no 
decreto federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, alterado 
pelo decreto nº 9.179, de 24 de outubro de 2017; bem como 
quaisquer normas suplementares a serem estabelecidas no 
âmbito na fMA.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

LUCIAnA CordeIro CAVALCAnTe CerQUeIrA 
Presidente da fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas

EXTRATo dE TERMo dE Adoção 
do PRoGRAMA PALMAs MAis VERdE 

A fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas, inscrita no 
CnPJ n° 21.770.076/0001-76, torna público que, na forma de 
regime de permissão de uso, emitiu em 07 de junho de 2018, o 
Termo de Adoção n° 007/2018 para a empresa Uberplan ArSo-
24/ ArSo-14 empreendimentos Imobiliários SPe LTdA, CnPJ n° 
21.104.552/0001-10, referente à parte da área Pública Municipal, 
AVNE 01 (Área Verde Non Aedificandi), com parte do passeio 
público, da área com perímetro de 149,81 m (cento e quarenta 
e nove metros e oitenta e um centímetros) e com área total de 
888,21 m² (oitocentos e oitenta e oito metros quadrados e vinte e 
um centímetros quadrados), e parte da AVne 02 (área Verde non 
Aedificandi), com parte do passeio público da área com perímetro 
de 143,46 m (cento e quarenta e três metros e quarenta e seis 
centímetros) e com área total de 695,91 m² (seiscentos e noventa 
e cinco metros quadrados e noventa e um centímetros quadrados) 
localizada na quadra ArSo 14 (109 S), Alphaville Palmas 01, 
Avenida nS 09, Palmas/To.

EXTRATo dE TERMo dE Adoção 
do PRoGRAMA PALMAs MAis VERdE 

A fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas, inscrita no 
CnPJ n° 21.770.076/0001-76, torna público que, na forma de 
regime de permissão de uso, emitiu em 07 de junho de 2018, o 
Termo de Adoção n° 008/2018 para a empresa Uberplan ArSo-
24 ArSo-14 empreendimentos Imobiliários SPe LTdA, CnPJ n° 
21.104.552/0001-10, referente à parte da área Pública Municipal, 
AVNE 01 (Área Verde Non Aedificandi), com parte do passeio 
público, com perímetro de 81,57 m (oitenta e um metros e cinquenta 
e sete centímetros) e com área total de 269,24 m² (duzentos e 
sessenta e nove metros quadrados e vinte e quatro centímetros 
quadrados), e parte da AVNE 02 (Área Verde Non Aedificandi), 
com parte do passeio público da área com perímetro de 156,27 
m (cento e cinquenta e seis metros e vinte e sete centímetros) 
e com área total de 441,14 m² (quatrocentos e quarenta e um 
metros quadrados e quatorze centímetros quadrados), localizada 
na quadra ArSo 24 (209 Sul), Alphaville Palmas 02, Avenida nS 
09, Palmas/To.

EXTRATo dE TERMo dE Adoção 
do PRoGRAMA PALMAs MAis VERdE 

A fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas, inscrita no 
CnPJ n° 21.770.076/0001-76, torna público que, na forma de 
regime de permissão de uso, emitiu em 16 de março de 2018, o 
Termo de Adoção n° 003/2018 para a empresa Clinica de Cirurgia 
Plastica - Icaro Samuel eIreLI, CnPJ n° 22.697.147/0001-15, 
referente à parte da área Pública Municipal destinada a área Verde, 
APM 7, com perímetro de 275,16 m (duzentos e setenta e cinco 
metros e dezesseis centímetros) e com área total de 1.920,63 m² 
(um mil e novecentos e vinte metros quadrados e sessenta e três 
centímetros quadrados), localizada na quadra ArSe 41 (404 S), 
Alameda 01, Palmas/To.

EXTRATo dE TERMo dE Adoção 
do PRoGRAMA PALMAs MAis VERdE 

A fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas, inscrita no 
CnPJ n° 21.770.076/0001-76, torna público que, na forma de regime 
de permissão de uso, emitiu em 07 de março de 2018, o Termo de 
Adoção n° 004/2018 para a empresa Landgraf e Landgraf LTdA, 
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CnPJ n° 08.623.452/0001-31, referente à área Pública Municipal 
destinada a Praça, APM 16, com perímetro de 119,05 m (cento e 
dezenove metros e cinco centímetros) e com área total de 779,82 
m² (setecentos e setenta e nove metros quadrados e oitenta e dois 
centímetros quadrados), localizada na quadra ArSe 21 (204 S), 
Alameda João Congo, Palmas/To.

EXTRATo dE TERMo dE Adoção 
do PRoGRAMA PALMAs MAis VERdE 

A fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas, inscrita no 
CnPJ n° 21.770.076/0001-76, torna público que, na forma de regime 
de permissão de uso, emitiu em 05 de abril de 2018, o Termo de 
Adoção n° 005/2018 para a Lions Clube de Palmas Adao Cordeiro 
Machado, inscrita no CnPJ n° 08.314.492/0001-00, referente à 
área Pública Municipal, AI-17 (área Verde de Preservação e Lazer) 
e parte do sistema viário confrontante com AI-17, com perímetro 
de 193,04 m (cento e noventa e três metros e quatro centímetros) 
e com área total de 2257,91 m² (dois mil duzentos e cinquenta e 
sete metros e noventa e um centímetros quadrados), localizada 
na quadra ArSe 27 (210 S), entre as avenidas Lo-05 e nS-08, 
Palmas/To.

EXTRATo dE TERMo dE Adoção 
do PRoGRAMA PALMAs MAis VERdE 

A fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas, inscrita no 
CnPJ n° 21.770.076/0001-76, torna público que, na forma de regime 
de permissão de uso, emitiu em 16 de maio de 2018, o Termo de 
Adoção n° 006/2018 para o Sr. Marcondes da Silva rocha, doc. 
Identidade nº. 447088, SSP/To, CPf nº 906.934.931-00, referente 
à área Pública Municipal, APM 7 (Área Verde Non Aedificandi), e 
parte do passeio público, com perímetro de 60,00 m (sessenta 
metros) e com área total de 225 m² (duzentos e vinte e cinco 
metros quadrados), localizada na ArSe 21 (204 S), Avenida 
nS 4, Palmas/To.

insTiTUTo 20 dE MAio dE Ensino, 
CiÊnCiA E TECnoLoGiA

PoRTARiA/iVM nº 009, dE 04 dE JULHo dE 2018.

designação de servidor para responder, 
interinamente, pela diretoria de Capacitação 
e Aperfeiçoamento da escola de Governo de 
Palmas, na forma que especifica.

A PreSIdenTe do InSTITUTo 20 de MAIo de enSIno, 
CIÊnCIA e TeCnoLoGIA de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica 
do Município de Palmas, Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e 
Lei nº. 2.296, de 30 de março de 2017, combinado com o Ato n°. 
575 – NM, de 11 de junho de 2018, Publicado no Diário Oficial do 
Município n° 2.017 de 11 de junho de 2018;

reSoLVe:

Art. 1º - designar a servidora deyze Ilma oliveira Silva, 
matrícula n° 413018073, cargo de Professora PII, lotada na 
escola de Governo de Palmas, para responder interinamente pela 
diretoria de Capacitação e Aperfeiçoamento da escola de Governo 
de Palmas, no período de 09 a 31 de julho de 2018, em razão do 
afastamento da titular do cargo Lédyce Moreira nóbrega Porto, 
matrícula n° 132121, em virtude de gozo de férias. 

Art. 2º - esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA PreSIdÊnCIA do InSTITUTo 20 de 
MAIo de enSIno, CIÊnCIA e TeCnoLoGIA de PALMAS, aos 
04 dias do mês de julho de 2018.

Valéria Albino de Araújo nunes
Presidente do Instituto 20 de Maio de ensino, Ciências e Tecnologia 

INFORMATIVO DOMP
A Casa Civil do Município de Palmas, por meio da Superintendência 
de Elaboração Legislativa / Diário Oficial do Município de Palmas, in-
forma que o Diário Oficial realiza a publicação de matérias de particu-
lares que, por disposição legal ou regulamentar, estejam sujeitas à 
publicidade oficial.

O interessado deve encaminhar a matéria objeto da publicação ao Diário Oficial,
observando o seguinte:

I - através da conta de e-mail diariooficialpalmas@gmail.com fazendo constar na mensagem o 
nome do interessado e telefone para contato;

II - através de CD, DVD ou pen-drive, diretamente no atendimento do Diário Oficial do Município
de Palmas – Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A, Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar - Palmas - TO,
tel. tel. (63) 2111-2507;

III - encaminhar a matéria obedecendo os seguintes parâmetros:
a) preferencialmente arquivo em WORD ou na extensão .doc;
b) em arquivo PDF, para texto de balanço, tabelas, imagens e matérias escaneadas;
c) texto alinhado à esquerda, fonte Times New Roman, tamanho 8, sem estilos, espaçamento 
simples entre linhas e 1 (um) espaço entre o título e o restante da matéria.

A publicação custa R$ 9,60 (nove reais e sessenta centavos) por 
centímetro de coluna que a matéria ocupar no Diário Oficial, de acordo 
com a Lei Complementar nº 285, de 31 de outubro de 2013, combinada 
com a Portaria nº 139/2017/GAB/SEFIN, de 11 de dezembro de 2017.
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